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APELAÇÃO CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL. RETENÇÃO DE VERBAS
SALARIAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO. IRRELEVÂNCIA  DAS
ALEGAÇÕES  DO  RECORRENTE.  ACERTO  DA
DECISÃO RECORRIDA. APLICAÇÃO DA REGRA
DO  ART.  557  DO  CPC. SEGUIMENTO  NEGADO
AOS RECURSOS.

- É direito líquido e certo de todo servidor público,
ativo ou inativo, perceber seus proventos pelo
exercício do cargo desempenhado, nos termos dos
artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna,
considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de
retenção injustificada.

Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta

pelo Município de Conceição, inconformado com a sentença exarada pelo Juiz

da 1ª Vara daquela Comarca que,  nos autos da Ação de Cobrança,  julgou

procedentes os pedidos, condenando o Promovido ao pagamento do salário

referente  ao  mês  de  dezembro  de  2008  e  2012,  férias  acrescidas  de  1/3,

referentes aos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012, décimo terceiro dos anos de

2009, 2010, 2011 e 2012. 
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Em suas razões, a Edilidade alegou a inexistência de contrato

entre  as  partes,  pugnando,  assim,  pela improcedência  da  demanda (fls.

109/113).

Contrarrazões às fls. 118/121.

Parecer da Procuradoria de Justiça às fls. 229/231v, opinando

pelo desprovimento dos recursos.

É o relatório. 

DECIDO

   
De início, convém ressaltar a competência a Justiça Comum

para julgar a matéria em exame. 

Não obstante as divergências apresentadas no Superior Tribunal

de Justiça e Tribunal Superior do Trabalho, quanto a competência para dirimir

conflitos entre o servidor público e o Poder Público, adoto a jurisprudência

preponderante do Supremo Tribunal Federal, que entende ser de competência

desta justiça comum a apreciação do litígio.

Vejamos o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal:

Agravo regimental –  Reclamação –  Administrativo e
Processual Civil – Dissídio entre servidor e poder público
–  ADI nº 3.395/DF-MC –  Incompetência da Justiça do
Trabalho. 1. Compete à Justiça comum pronunciar-se
sobre a existência, a validade e a eficácia das
relações entre servidores e o poder público, fundadas
em vínculo jurídico-administrativo. É irrelevante a
argumentação de que o contrato é temporário ou precário,
ainda que extrapolado seu prazo inicial, bem assim se o
liame decorre de ocupação de cargo comissionado ou
função gratificada. 2. Não descaracteriza a competência
da Justiça comum, em tais dissídios, o fato de se requerer
verbas rescisórias, FGTS e outros encargos de natureza
símile, dada a prevalência da questão de fundo, que diz
respeito à própria natureza da relação jurídico-
administrativa, visto que desvirtuada ou submetida a
vícios de origem, como fraude, simulação ou ausência de
concurso público. Nesse último caso, ultrapassa o limite
da competência do STF a investigação sobre o conteúdo
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dessa causa de pedir específica. 3. O perfil constitucional
da reclamação (art. 102, inciso I, alínea “l”, CF/1988) é o
que confere a ela a função de preservar a competência e
garantir a autoridade das decisões deste Tribunal. Em
torno desses dois conceitos, a jurisprudência da Corte
estabeleceu parâmetros para a utilização dessa figura
jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do
objeto do ato reclamado ao conteúdo das decisões
paradigmáticas do STF. 4. A reclamação constitucional
não é a via processual adequada para discutir a validade
de cláusula de eleição de foro em contrato temporário de
excepcional interesse público, a qual deve ser decidida
nas instâncias ordinárias. 4. Agravo regimental não
provido.(Rcl 4626 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2011, DJe-104
DIVULG 31-05-2011 PUBLIC 01-06-2011 EMENT VOL-
02534-01 PP-00022) 

Portanto,  bem  rejeitada  a  preliminar  de  incompetência  da

Justiça do Trabalho.

Quanto à alegação de prescrição,  como muito  bem anotado

pelo Juiz “a quo”, a Ação foi ajuizada em 24.09.2013, estando, todas as verbas

pleiteadas pelo Autor dentro do quinquênio legal  estipulado pelo Decreto nº

20.910/32,  não  havendo  que  se  falar  em  verbas  prescritas  na  presente

hipótese. 

No tocante às preliminares de carência da ação, ilegitimidade

passiva e falta de investidura na função pública, por serem matérias que se

confundem com o mérito, deixo para apreciá-las conjuntamente. 

Dito isso, é direito líquido e certo de todo servidor público, ativo

ou inativo, perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado,

nos termos dos artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna, considerando ato

abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 

Salários são retribuições pagas aos empregados pelos

trabalhos prestados. Constituem, portanto, verba de natureza alimentar,

indispensável à sobrevivência de quem os aufere. Daí porque, impõe-se o

pagamento em dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do

art. 7º, IV, da Constituição Federal (moradia, alimentação, educação, saúde,

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social).
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Dessa forma, o Município que, arbitrariamente, deixa de pagar

os salários dos seus servidores, é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos

irreparáveis àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.

Ressalte-se que caberia ao Município comprovar que efetuou o

pagamento correto e integralmente, pois, ao reverso, subtende-se que não o

efetuou na forma devida. 

Neste diapasão, não havendo a Edilidade apresentado com a

contestação, tampouco ao longo do processo, qualquer comprovante de

quitação das  verbas  salariais, considerando, ainda, que a condição de

prestador de serviço  do Recorrido ressoa inconteste, impossível se alterar a

sentença objurgada por tal fundamento.

Repita-se, é ônus do Ente Público comprovar que pagou a

verba salarial ao seu servidor, eis que a alegação de pagamento das

respectivas verbas representa fato extintivo, cuja prova compete ao Réu, à luz

do que determina o art. 333, II, do CPC, o que não ocorreu no caso dos autos.

A respeito do tema, vale ressaltar a lição do processualista

Nelson Nery Júnior, in “Código de Processo Comentado”, 6ª EDIÇÃO, pág.

696:

“O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento,
cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença,
proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da
prova e dele não se desincumbiu.”

Nesse sentido, a Administração Pública tem o dever de pagar

pelos serviços prestados pelo servidor, porque restou comprovada a relação

laboral entre as partes, mesmo que irregular a contratação, por inobservância

dos requisitos previstos no art. 37, IX, da CF.

Com estas considerações, ressai que a sentença encontra-se

em conformidade com a jurisprudência dominante desta Corte de Justiça e dos

Tribunais Superiores, prescindindo-se, na forma do “caput” do art. 557 do CPC,

de sua apreciação pelo Órgão Fracionário. 
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Por tais razões, nos termos do “caput” do art. 557 do Código de

Processo Civil, em harmonia com o parecer ministerial,  NEGO SEGUIMENTO

à Apelação Cível e à Remessa Necessária.

Publique-se.

Intimem-se.

João Pessoa, _____ de outubro de 2015.

 Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
                             Relator 
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